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Do acidente do trabalho no Serviço Público
J o ã o  d e  A l b u q u e r q u e

Damos a seguir o ante-projeto e  a paute 
final do estiidd elaborado pelo D r. João de 
Albuquerque sobre a racionalização do siste
ma de seguro e  assistência social, estudo e s s e  

que vimos publicando nesta Revista sob o 
titulo “Seguro' e Assistência Social no Serviço 
Público Civil”. ( N . R .  ) .  "

C A P ÍT U L O  I

Á rt. 1.° C onsidera-se acid en te  do trab a lh o  no Serv içó  
Púb lico  Federal, (1 )  p a ra  os fins do p resen te  decreto-lei, 
tôda lesão orgânica, p e rtu rb ação  funcional, doença ou 
intoxicação crônica p roduzida  d ire ta  Ou in d ire tam en te  
pelo  exercício do trab a lh o  ou função pública , o u  em  con
seqüência  dêle, que de te rm in e  a  pe rd a  to ta l ou parcial, 
p e rm a n en te  ou tran s itó ria  da  capacidade  lab o ra tiv a  que 
cause a m o rte  ou que, de q u a lq u er form a reduza a cap a
cidade de ganho de seu p o rtad o r.

Parág ra fo  ú n ico . P a ra  o Serv ido r ou seus herdeiros 
terem direito  aos benefícios enum erados neste  a rtig o  è su
ficiente , que, e n tre  o  acid en ta  e  a m orte, incapacidade  ou 
redução de ganho, h a ja  um a re lação e fetiva  de  causa e 
e fe ito .

A r t .  2 o Com o doenças ou intoxicações crônicas, p ara  
os efeitos dêste  decreto-lei, entendem -se* a lém  das cha
m adas profissionais, ineren tes ou pecu liares a  d e te rm in a 
dos" ram os de  a tiv idades, as re su ltan tes  3as condições es
peciais ou  excepcionais em  que  o .tra b a lh o  fô r realizado, 
não sendo assim  consideradas as endem ias quando  por 
elas fo rem  ating idos servidores h ab itan te s  da reg ião .

P arág ra fo  ún ico . A re lação das doenças e intoxicações 
crônicas cham adas profissionais será  organizada pelo  D . 
A . S . P .  ouv idas as S .S .  (2 )  dos órgãos in teressados e a 
C a rte ira  de  Seguro do I . P . A . S . E .  e posterio rm en te  sub
m etid a  à consideração do Congresso N acional e rev ista  
logo no  início  da renovação do m esm o Congresso.

A r t .  3 .° T odo  aciden te  do trab a lh o  d á  d ire ito  ao Ser
v idor, a lém  da assistênria  m édida, d en tária , fa rm acêutica  
e  h o sp ita la r, a  um a indenização, que em  caso d e  m o rte  
será  paga  em  m oeda corren te, sob a form a de  pensão 
m ensal e van tagens a  seus herdeiros ou beneficiários, 
acrescidas d a  im p ortância  co rrespondente  a um  m ês de 
vencim en to  ou salário, destinadas às despesas eom o fu n e
ral, n a  fo rm a das determ inações a d ia n te  estabe lec idas.

§ 1.° O estado  físico ou d e  saúde an te rio r do servidor 
não d im inu i a  responsab ilidade do  I . P . A . S . E .  a  qual 
não  está  lim itad a  às conseqüências d ire tas  e im ed iatas do 
aciden te , considerado iso ladam ente, estendendo-se tam bém  
às suas agravações e  com plicações, d e te rm inadas seja  pelo  
tra tam e n to  m édico, seja pe las condições personalíssim as 
ou estado  m órb ido  a n te rio r de  seu p o rtad o r.

§ 2 .° N ão se consideram  agravações ou com plicações 
de  Um ac id en te  de  traba lho , q u e  h a ja  d e term inado  lesões

ou pertu rbações, en tão  já  consolidadas, quaisquer ou tras 
lesões, pertu rbações corporais, doenças ou intoxicações crô
nicas que, às p rim itivas sè associem  ôu se superponham , 
em  v irtu d e  de  novo acidente, seja  qual fô r a origem .

A rt. 4 o Incluem -se en tre  os aciden tes do trab a lh o  no 
Serviço Público , de  conform idade com o disposto nos a r ti
gos anteriores, os ocorridos em  v irtu d e  do desem penho de 
a tribuições que  forem  conferidas aos Serv idores e  em 
razão do cargo bu função, ta is  como : -

a )  atos de  sabotagem  ou terrorism o levados a efeito  
p o r terceiros, inclusive com panheiros de traba lho ;

b )  ofensas físicas in ten c io n a is ,. causadas p o r com pa
nheiros de  trab a lh o  do servidor ou não, em  v irtu d e  de 
d ispü tas re lacionadas com  ò traba lho ;

c )  a to  de  im prudência , négíigência ou b rincadeira  não 
provocados po r terceiros, inclusive com panheiros de se r
viço de traba lho ;

d)  a to s de  terceiros p rivados do uso da  razão;
e )  desabam entos, inundações, raios, explosões ou in 

cêndios;
/ )  execução de  ordem  ou realizações de  serviços sob 

a au to rid ad e  de séus superiores h ierá rq u ico s ou as ba ixa
das indev idam en te  po r q u a lquer au toridade, em bora fora 
do tem po  e local da  a tiv idade  norm al;

g) em  v iagem  a serviço da repartição , seja qual fôr
o m eio de locom oção u tilizado, inclusive veículo de  sua 
p ropriedade;

h)  os aciden tes ocorridos no tra je to  do servidor p ara
o local do traba lho , ou n a  vo lta  dêle, em  trân s ito  no exer
cício de  suas atribuições, nas transferências e rem oções 
de um a sede de serviço p a ra  ou tra;

i )  a  agressão sofrida e  não  provocada pe lo  servidor, 
quando  no exercício de suas a tribuições ou em  conseqüên
cia delas;

j )  a causa fo rtu ita , a  cu lpa  ou dolo de terceiros, a 
cu lpa  do servidor, desde que esta  não envolva dolo .

P arág ra fo  ún ico . N o período  de tem po destinado  às 
refeições, ao descanso ou na  satisfação de  ou tras necessi
dades fisiológicas, no local ou d u ran te  o expedien te  do 
trab a lh o  é o serv idor considerado, p a ra  os efeitos dêste 
decreto-lei, como se em  a tiv id ad e  estivesse.

A rt. 5.° Serão causas d irim en tes da responsabilidade 
do I . P . A . S . E .  os riscos profissionais ocorridos em  con
seqüência :

a )  dos crim es dolosos p ra ticados pe la  v ítim a;
b )  da  p resença irregu lar da v ítim a no local do sinistro;
c )  da  fa lta  grave, insubordinação, ind iscip lina  ou d e 

sobediência à  lei;
d )  do com portam ento  a m oral e da incon tinência  da 

v ítim a, em  flag ran te  desacordo com  as determ inações do 
E s ta tu to  dos F uncionários e de  outros d ip lom as legais 
aplicáveis aos servidores públicos;

e )  do exercício da a tiv id ad e  a lheia  ao serviço p ú 
blico .
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C A P ÍT U L O  II

DO PESSOAL A QUE SE APLICA ESTA LEI

A rt. 6.° O p resen te  decreto-lei se ap üca  a  :

a )  aos servidores da  U nião, desde o ta re fe iro  ao fu n 
cionário;

b )  aos servidores dos estabe 'ec im en tos de na tu reza  in 
dustria l ou ru ra l dos M in istérios quando houver;

c )  Servidores das au ta rq u ias : 
de  in d ú stria  da  U nião,
de  in tervenção  econôm ica 
de econom ia p o p u la r.

§ 1.° As reparações po r aciden te  do trab a lh o  re la tivas 
ao pessoal p a ra  obras da  U nião  serão reguladas pelo  De- 
creto-lei n °  7 .0 3 6 , de  10-11-44, salvo revogação ex
pressa .

§ 2.° Os p receitos dêste  decreto-lei aplicam -se a todos 
os servidores, adm itidos em  c a rá te r efetivo  ou tran s i
tó rio . '

A r t .  7.° Os serv idores do I . P . A . S . E .  e  os m encio- 
nados na  le tra  c  do a r t .  6.° equ iparam -se  em  tudo , para  
os fins dêste decreto-lei, aos Servidores Públicos da 
U nião .

A rt. 8 o Os Serviços de  A ssistência e P rev id ên c ia  dos 
M inistérios, do I . P . A . S . E .  e das A utarqu ias m enciona
das na le tra  c do a r t .  6.° ( S . S . )  assum irão  d ire tam en te  
os encargos decorrentes das reparações em  conseqüência 
de  aciden te  do trab a lh o .

P arág rafo  ún ico . Q uando a  au ta rq u ia  não possuir S e r
viço de A ssistência e P rev idência  êstes encargos serão as
sum idos pe la  S .S .  que o I . P . A . S . E .  d e te rm in a r.

A rt. 9.° A D ivisão  de O rientação e F iscalização do 
Pessoal ( D . F . )  do D . A . S . P . ,  assim  como o S . P .  das 
au ta rq u ias referidas na  le tra  c  do a r t .  6.° e do  I . P . A .
S . E . ,  env iarão  à  C arte ira  de  Seguro  do I . P . A . S . E .  a 
ficha do Servidor Público , da q ual constará  o núm ero  de  
ordem , o nom e, a  filiação, a  idade, a  nacionalidade, a 
da ta  e o lugar do nascim ento, a  residência, d a ta  de adm is
são, o ‘cargo ou função que  exerce, o pad rão  ou referência, 
como tam bém  os nom es, idade, sexo, capacidade labora tiva  
dos beneficiários e  grau de parentesco com o servidor p ú 
blico, é, finalm ente, a  indicação dos acidentes, das doen
ças ou intoxicações crônicas profissionais que, po r acaso, 
ten h a  o m esm o so frid o .

§ I o È sse  reg istro  será m an tido  pelo  I . P . A . S . E .  r i
gorosam ente em  d ia .

8 2.° O I . P . A . S . E .  p o derá  so licitar ao S .B .M .  e 
às S .S .  das au ta rq u ias  acim a re fe rid as inform ações m i
nuciosas e em  c a rá te r sigiloso, sôbre as condições de sa
n idade  e  capacidade física do Serv ido r P ú b lico .

§ 3.° Com re ’ação às pessoas ind icadas como b en efi
ciárias, as declarações do Servidor Púb lico  fe itas  na  form a 
dêste  artigo  fazem  prova  p lena, podendo, en tre tan to , ser 
an u lad ss p o r outros m eios p robatórios idôneos, quando  o 
im p u gnan te  fô r pessoa a que  a  lei assegure ta l  d ire ito .

C A P ÍT U L O  I I I

DOS BENEFICIÁRIOS

A rt. 10. São considerados beneficiários de servidor 
p ú b 'ico  acidentado, ten d o  preferência, com  exclusão de 
outros p a ren tes  e na o rdem  em  que  vão enum erados '•

§ 1.° o cônjuge sobrevivente, do  sexo fem in ino  ou do 
sexo m asculino, se se t ra ta r  de inválidos ou m aio r d e  68 
anos, to ta lm en te  m an tid o  pela  espôsa, cabendo, assim , a 
m etad e  da  indenização ao cônjuge sobrev iven te  e  a o u tra  
m etad e  re p artid am en te  aos filhos legítim os, n a tu ra is  re 
conhecidos o.u .ado tivos m enores de 21 anos ou inválidos 
e  as filhas so lteiras de  quaisquer condição ou id ad e  q u s

viv iam  n a  com panhia do Serv idor Púb lico  aciden tado  ou 
eram  por ê le  su sten tados.

§ 2.° Se o servidor público  aciden tado  falecer, d e i
xando a  v iúva em  estado  d e  gestação a  p a r te  d esta  será 
acrescida da  cota do nascitu ro  e m ais o salário-fam ília  do 
n a sc itu ro .

§ 3 o Se o Serv ido r P ú b lico  aciden tado  era  viúvo, se 
a v iúva  do servidor público  não v iv ia  honestam ente , se 
foi considerada cônjuge culpado em  ação de desquite , p as
sada em  julgado, se to rn a r a  casar ou v ier a  falecer, tôda 
a inden ização  será d iv id ida  em  p a rte s  iguais en tre  os 
filh o s .

A rt. 11. P oderão  a inda ser considerados beneficiários 
do serv idor público  aciden tado , as pessoas da  fam ília  do 
Serv ido r Púb lico  que v iva  sob a  dependência  econôm ica 
da v ítim a, desde que, se fô r do sexo m asculino, seja m enor 
de  21 anos ou inválidos e  q u a lq u er que  seja o sexo, ten h a  
sido ind icada  expressam ente  nos assen tam en tos do S er
v ido r P ú b ü co  ou po r q u a lq u er ou tro  a to  solene de von
tad e  :

a )  As filhas v iúvas desam paradas que  v ivam  hones
tam en te , a m ãe viúva ou  solteira , sem  arrim o  e o p a i in 
válido  ou m aio r d e  68 anos, se não tiv e r  o u tro  am paro , 
d iv id ida  a indenização em  p a rte s  iguais pelos ascendentes 
e descendentes;

b ) Os netos m enores de  21 anos ou inválidos, e ne ta , 
so lteira , de  v ida  honesta, que  rep re sen tem  p ' i ou m ãe 
v iúva, falecidos, e filhos legítimos ou legitimados do Ser
vidor Público. N esse  caso a  inden ização  será d iv id id a  
e n tre  os filhos p e r cap ita  e os netos p e r e stirp e , ficando 
en tendido; que se houver ascendentes êstes não serão p re 
judicados;

c )  As irm ãs so lteiras e v iúvas de v ida  honesta, sem  
arrim o, que  e ram  su sten tadas pelo  Serv ido r Público;

d )  Os irm ãos m enores de  21 anos ou inválidos e sem  
q u a lq u er am paro , concorrem  com  as irm ãs, igualm ente  
sem  q u a lq u er am paro , em  p a rte s  igua is .

P a rág ra fo  ú n ico . Os beneficiários a que se re ferem  
os artigos 10 e 11 só poderão  ser considerados inválidos 
ou declarados in te rd ito s  p o r exam e m édico efe tivado  por 
profissionais do S .B .M .  das S .S .  a q u e  p e rten ça  q  
Serv idor Público , nos E stados, T erritó rio s  ou M unicípios, 
p o r profissionais indicados pelo  I . P . A . S . E .

A rt. 12. N o I . P . A . S . E .  que, pe lo  D ecreto -le i n ú 
m ero  288, de  23 d e  fevere iro  de  1938, tem  com o ob jetivo  
rea .izar funções de órgãos de  assistência  aos Serv idores 
do E stad o  e p ra tica r operações d e  p rev idência  e assistên 
cia a favor d e  seus co n tribu in tes, fica  criado, em  v irtu d e  
d êste  decreto-lei, u m a  C a rte ira  de  Seguro  d e  A cidentes 
do  T rab a lh o  com  as obrigações especificadas n es te  d e 
creto-lei .

A rt. 13. Ao pessoal a q u e  se  ap lica  êste  decreto-le i 
que  a inda não co n trib u i m ensalm en te  p a ra  o I . P . A . S . E .  
nem  p ara  nenhum  Serviço  de A ssistência e  P rev id ên c ia  
será  igualm ente  descontado m en salm en te  5 %  sôbre  o sa
lário  base, na  respec tiva  fo lha de p agam en to , em  b en e 
fício do I . P . A . S . E .

P arág ra fo  ú n ico . P a ra  os fin s d êste  artigo , considera- 
se salário  b ase  :

a )  p a ra  o m ensalista  —  o salário  m ensal;
b )  p a ra  o d ia ris ta  ou ta re fe iro  c  sa lário  anual co rres

pon d en te  a  um a q u an tia  eq u iv a len te  a  300 vêzes a m esm a 
d iária.

A r t.  14. A s au ta rq u ias  a  q u e  se re fe re  a  le tra  c do 
a rt. 6.° e  em  q u e  já  ex istem  Serviços de A ssistência e 
P rev idência , deposita rão , a  o rdem  do  I . P . A . S . E . ,  como 
garan tia , no  B anco  do B rasil, em  m oeda co rren te, um a 
q u an tia  estip u lad a  em  função do núm ero  de  em pregados 
D ecre to  2 4 ,6 3 7 , de  1 0 -7 -3 4 ).

A r t.  15. O T esouro  N acional, o I . P . A . S . E .  e  as 
A u tarqu ias re feridas na  le tra  c  do a r t .  6 °  ficam  obriga
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dos a  faze r um  depósito , no B anco do B rasil, em  m oeda 
corren te, em  proporção com  o núm ero  dos fu tu ros e pos
síveis segurados.

A r t .  16. O I . P . A . S . E .  fica autorizado  a realizar 
operações de  resseguro com o In s titu to  de R esseguro do 
B ras il.

C A P ÍT U L O  IV

DAS IN CAPACIDADES E  DAS INDENIZÁÇÕES

A rt. 17. A indenização será  calu lada d e  acôrdo com 
a g rav idade das conseqüências do aciden ta , assim  classifi
cadas;:

a )  Incapacidade  pe rm an en te  e to ta l;
b )  In capacidade  p e rm an en te  e p  rcial;
c )  In capacidade  tem p o rária  e  to ta l;
d )  Incapacidade  tem p o rária  e parcial;
e )  M o rte .

A r t.  18. E n tende-se  po r incapacidade  p e rm an en te  e 
t o t í l  a invalidez abso lu ta  e incurável p a ra  o serviço p ú 
blico em  geral.

P a rág ra fo  ún ico . São causas de incapacidade  p e rm a
n en te  e  to ta l as lesões orgânicas ou pertu rbações funcio
nais graves e  pe rm an en tes de q u a lq u e ' órgão v ita l, apa
relhos ou sistem as, ou q ua isquer estados patológicos re p u 
tados incuráveis pelo  S .B .M .  ou órgãos com peten tes e 
q ue  de te rm in em  incapacidade  p a ra  o serviço público  em  
fiera l.

E n tre  ou tras, as seguintes :

a )  tubercu lose  a tiva;
b )  a lienação  m ental;
c )  neoplasia  m aligna;
d )  lepra;
e )  afecções ósseas, a rticu la res  ou m usculares, bem  

com o os d istú rb ios neurológicos que com prom etam  d s  
m odo grave e acen tuado  a m an ipu lação  e  a  locomoção 
ou a  coordenação dos m ovim entos;

/ )  m icoses graves;
Ê) card iap a tia s  não  com pensadas;
h )  supurações pulm onares;
i )  leucem ias clín ica e hem ato lòg icam ente  ad ian tadas;
/ )  neu ro p atia s  e  m iopatias g raves ad ian tad as ou de

evolução progressiva e  ráp ida ;
k )  cegueira  to ta l .  .

A r t .  19. E n ten d s-se  p o r incapacidade  p e rm an en te  e 
p a rc ia l a redução, p o r tôda  a  v ida  da capacidade funcio
nal, de trab a lh o  ou de  ganho do Serv idor P ú b lico .

P arág ra fo  ú n ico . A ssim  será considerado o dano esté
tico  que  reduza  a capacidade d e  ganho do acid en tad o .

A rt.  2 0 . E n ten d e-se  p o r in capacidade  tem p o rária  e 
to ta l a  que  im possib ilita  o Serv ido r Púb lico  do  desem 
p enho  das a tiv id ad es do seu cargo ou função, du ran te  
24 m eses.

A r t . 2 1 . E n tende-se  p o r incapacidade tem p o rária  e 
p a rcia l a redução da capacidade funcional ou de trab a lh o  
do Serv ido r P ú b lico  d u ran te  12 m eses.

§ 1.° S erá  considerada p e rm anen te , p a rcia l ou to ta l, a 
incapac idade  tem porária , parcia l ou to ta l, p a ra  o trab a lh o  
q ue  d u ra r respec tivam en te  m ais de  12 m eses ou m ais de 
24 m eses.

§ 2.° N a ocorrência dos p receitos do parág rafo  a n te 
rio r e a req u erim en to  da p a r te  in te ressada  será  rev isto
o processo, a fim  d e  lhe  ser assegurada a  indenização a 
q u e 't i v e r  d ire ito . • :

A r t.  22 . O Servidor, v ítim a  de aciden te  no Serviço 
Público ou em  conseqüência dêste, te rá  as seguintes v an 
tagens i

a )  no caso de incapacidade p e rm an en te  e  to ta l :

I o ) aposen tadoria  com  vencim entos ou salários qua 
rep resen tem  85%  daqueles qua perceb ia  em  relação ao 
cargo ou função que  exercia na  ocasião do acidente;

2 .°) indenização co rresro n d en te  a  2 / 3  do3 vencim entos 
ou salários anuais ou a 300 d ias p a ra  os vencim entos ou 
salários iguais ou inferiores a  1 .8 0 0  cruzeiros, ou a 2 /4  
dos vencim entos ou salários anuais ou  a  300 dias p ara  
os vencim entos ou salários superiores a 1 .8 0 0  cruzeiros;

b )  no caso de incapacidade pe rm an en te  e  parcia l :

1,°) aposen tadoria  com vencim entos ou salários que 
rep resen tem  80%  daqueles que perceb ia  em  relação eo 
cargo ou função que exercia na  ocasião do acidente, q ua l
q uer que seja o tem po de serviço; e

2 .°) a indenização proporcional ao grau  dessa incapa
cidade e em  re lrção  à g rav idade da  lesão ou doença ou  
intoxicação, à  idade, a  profissão e  subsid iàriam ente  ao 
grau de  cu ltu ra, desenvolvim ento  in te 'e c tu a l do aciden ta
do, ao grau d e  read ap tab ilid ad e  à  sua p ró p ria  ou o u tra  
profissão em  que possa vencer um  salário  idêntico  ao que 
percebia  a n ts s  do aciden te  e a tôdas as dem ais circuns
tâncias cr pazes de fazerem  v á ria r  a  sua capacidade de 
ganho; \

c )  no caso de  incapacidade tem p o rária  p a rcia l ou 
to ta l :

I o) vencim entos in tegrais do cargo ou função que  
exerce, d u ran te  todo o tem po  em  que a invalidez  o in ibe  
de desem penhar suas atribuições;

2 .°) a  in d e n iz ç ã o  proporcional ao grau dessa incapa
cidade e em  re lação  à  g rav idade  da  lesão ou doença ou 
intoxicação, à  idade, a  profissão e subsid iàriam en te  ao 
grau  de cu ltu ra , desenvolvim ento  in te lec tua l do acid en ta 
do, ao grau  dè read ap tab ilid ad e  à sua p ró p ria  ou o u tra  
profissão em  que possa vencer um  salário  idêntico  ao que 
perceb ia  an tes do aciden te  o a  tôdas as dem ais circuns
tânc ias capazes de fazerem  v a ria r  a  sua capacidade de 
g a n h o .

P arág ra fo  ún ico . O vencim en to  ou sa lário  só será 
pago ao  aciden tado  quando a incapacidade  p e rd u ra r m ais 
de  36 h o ras.

A rt. 2 3 . A indenização a que se re ferem  os núm eros
2 das le tras  a, b  e c do a r t .  22 não poderá, em  caso algum , 
ser superio r a  16 m il cruzeiros.

A r t.  24 . Q uando houver m odificação do estado físico 
ou das condições de saúde do aciden tado , com  d im inu i
ção da  eficiência p a ra  o desem penho da função, se rá  o 
m esm o, quando possível read ap tad o  na sua p ró p ria  ou 
o u tra  profissão em  que possa au ferir  vencim entos ou sa
lários idên ticos ao q u e  perceb ia  an tes do acid en te .

§ 1.° A read ap tação  não im plica p a ra  o aciden tado  
na pe rd a  da  indenização p rev ista  nesta  le i.

§ 2.° Se a aposen tadoria  foi cancelada po r te r  cessado 
a invalidez  do acidentado, ou, no caso de  readap tação , êle  
rev erte rá  ao  Serviço com  tôdas as van tag en s peculiares 
à sua v ida  funcional, com o se em  efetivo  exercício e sti
vesse .

A r t.  2 5 . Se a  lesão sofrida  pelo  Serv idor re su lta r a 
m orte  im e d irta  ou posterior, a  inden ização  será paga às 
pessoas de  sua fam ília  m encionadas nos a r ts .  10 e  11, 
na  declaração dos herdeiros em  form a de pensão m ensal 
e  na  segu in te  base :

I o) A o cônjuge sobrevivente, se espôso e fô r in v áli
do e com  três  ou m ais filhos nas condições dete rm inadas 
no a r t .  10 :

a ) pensão mensal referente a 8 5%  dos vencimentos OU 
Salários 3o acidentado; >• - - • -

i
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b ) salário-fam ília;
c )  assistência m édico social, quando possível;

2 .°) Ao cônjuge sobrevivente, se esposo e fô r inválido  
e  com  m enos de três  filhos nas Condições d e te rm inadas 
no a r t .  10 :

a )  pensão m ensal re fe ren te  a 75%  dos vencim entos ou 
salários do acidentado;

b )  salário-fam ília;
c )  assistência m édico social, quando possível;

3 .°) Ao cônjuge sobrevivente, se espôso e fô r inválido  
e  sem  filhos :

a )  pensão m ensal re fe ren te  a 65 a 75%  dos vencim en
tos ou salários do ariden tado , de acôrdo com  a idade;

b )  aproveitam en to  da  espôsa, no S . P . ,  se não fôr in 
válida , d e  acôrdo com  suas hab ilitações e capacidade 
física;

4 .°) N a fa 'ta  do cônjuge sobrevivente, com trê s  ou 
m ais filhos nas condições d e term inadas no artigo  10 :

a )  pensão m ensal corespondente  a  90%  dos v enci
m entos ou salários do acidentado, q u e  deverá  ser recolh i
do ao B anco do B rasil ou suas agências ou à C oletoria  
F ed era l com petente, à  disposição do Ju iz  de Órfãos;

b ) assistência m édico social e obrigatoriam ente  edu
cação p rim ária , secundária, profissional ou superio r de 
acôrdo com  as tendências vocacionais dos órfãos;

c )  o rien tar os órfãos n a  ob tenção de um a colocação 
social e profissional;

5 o) na  fa lta  do cônjuge sobrevivente, com  m enos de
3 filhos nas condições d e term inadas no a r t .  10 :

a )  pensão m ensal correspondente  a 80%  dós venci
m entos ou salários do acidentado, que deverá  ser reco
lhido ao B anco do B rasil ou suas agências ou à C oletoria  
F ed era l com petente, à  d istribu ição  do Ju iz  de Órfãos;

b )  assistência m édico social e obrigato riam en te  edu
cação p rim ária , secundária, profissional ou superior, de 
acôrdo com as tendências vocacionais dos órfãos;

c) o rien tar os órfãos na  obtenção de um a colocação 
social e profissional;

6 .°) Nos dem ais casos e  na  ausência do cônjuge 
sobrev iven te  e dos filhos nas condições dete rm inadas no 
a r t .  11 :

a )  pensão m ensal re fe ren te  a  50%  dos vencim entos ou 
salários do acidentado;

b )  assistência m édico social, quando  possível.

A rt. 2 6 . D esaparece  a obrigação do pagam ento  por 
p a r te  do I . P . A . S . E . ,  da  pensão e van tag em  concedida 
à fam ília  do Servidor, nos seguintes casos :

1.°) A tingindo 21 anos os pensionistas do sexo m as
culino, salvo nos casos de invalidez  e inderdição;

2 .°) C ontraindo  núpcias q u a lquer dos pensionistas do 
sexo fem inino;

3 o) Falecendo  o pension ista .

P arág rafo  ún ico . E m  qu a lq u er h ipó tese  é v ed ad a  a 
transferência  das pensões ou van tag en s .

A r t.  2 7 . As indenizações devidas p o r um a incapaci
dade p e rm an en te  ou m orte  não poderão  ser descontadas 
das im portâncias já  pagas po r m otivo  d e  sua incapacidade 
tem poi á r ia .

A r t.  28 . P e lo  desaparecim en to  do servidor, por m ais 
de  90 dias, em  conseqüência de aciden te  no m ar, a r  ou 
em  terra , será êle  considerado como m orto  p a ra  cs efeitos 
dêste  decreto-le i.

P arág rafo  ún ico . D u ran te  os 90 d ias a que se re fere
o pçesçnte artigo  os vencim entos ou salários do serv idor

desaparecido serão em  ca rá te r  de  em préstim o, pagos in 
teg ra lm en te  aos seus herdeiros ou b en efic iá rio s .

A r t.  2 9 . A indenização paga p e ’.o I . P . A . S . E .  não 
exclui o d ire ito  do acidentado, seus herdeiros ou benefic iá 
rios, de  prom over, segundo o d ire ito  com um , ação contra 
terceiro  c iv ilm en te  responsável pelo aciden te , ação esta 
que poderá  ser p roposta  pelo  I . P . A . S . E . ,  pelo  aciden
tado , seus herdeiros uu beneficiários, ou por uns e outros, 
co n ju n tam en te .

P arág rafo  ú n ico . N a m esm a decisão condenatoria  de  
terceiros, será ad jud icada  ao I . P . A . S . E .  a im portância  
p o r êste  paga  com  fundam en to  na  presen te  lei, com pu
tando-se igualm en te  a seu créd ito  tudo  quan to  houver dis- 
p end ido  em  conseqüência do ac id en te .

A r t.  3 0 . T erão  os herdeiros ou beneficiários do  Ser
vidor, a lém  da pensão e v an tagens estabe 'ec id as nos a r ti
gos 22 e 25, m ais a im portância  corresponden te  a um  m ês 
de  vencim entos, a títu lo  de  fu n e ra l.

P a rág rafo  ún ico . N a ausência de  herdeiros ou b en e 
ficiários, fica obrig rdo  o I . P . A . S . E .  ou seus rep resen 
tan tes  nos E stados, T erritó rio s  e M unicíp ios a inden izar 
a pessoa que à sua p ró p ria  custa se tiv e r  encarregado do 
en te rram en to  do aciden tado , desde que  faça prova das 
despes"s efetuadas, não podendo exceder da  q u an tia  m en 
cionada neste  a r tig o .

C A P ÍT U L O  IV

DA ASSISTÊNCIA MÉDICA, DENTÁRIA, FARMACÊUTICA 
E HOSPITALAR

A rt. 3 1 . A lém  das indenizações e  van tag en s e s ta b e 
lecidas neste  decreto-lei, te rá  o serv idor público , em  todos 
os casos e desde o m om ento  do aciden te  a té  o seu com 
p leto  restabelecim ento , assistência  m édica, d en tá ria , fa r
m acêutica  e hosp ita la r g ra tu ita , p re s tad a  pe las S .S .

8 1.° N os E stados, M unicíp ios, T erritó rio s , e  onde 
não houver m édicos da  S .S .  nem  h o sp ita l do Serv idor 
do E stado , a assistência m édica  será p re s tad a  po r m éd i
cos ou H o sp ita l indicado de com um  acôrdo e  escolhido 
pelas S .S .  e o I . P . A . S . E . ,  sendo as despesas pagas pe la  
D e!egacia F iscal do T esouro  N acional com  au torização  do 
I . P . A . S . E .

§ 2.° Nos casos de  doença ou intoxicação crônica  p ro 
fissional ou qu a lq u er o u tra  orig inária  do trab a lh o , to rn a- 
se e fe tiva  a responsab ilidade  das S . S .  ou do I . P . A .  
S . E . ,  com  relação à  p restação  da  re fe rid a  assistência  
m édica, d en tária , fa rm acêu tica  e h o sp ita la r, desde o  a p a 
recim ento  dos p rim eiros sin tom as d a  re fe rid a  doença ou 
in tox icação .

A rt.  3 2 . As S .S .  serão  responsáveis p e ’as despesas 
com  os tran sp o rte s  do  acidentado, se e stiv e r êste  incap a
citado de se locom over ou p recisar receber sccorros m é 
dicos fo ra  do local em  que re sid ir ou da  sua p ró p ria  re si
dência'.

A r t.  3 3 . A S .S .  designará  o m édico que  deverá  as
s istir  ao aciden tado , fo rnecerá  os recursos te rap êu tico s 
que estiverem  ao seu alcance, p rom overá  aqueles que  não 
estiverem  ao alcance de la  e  de  que  êste  necessitar e in d i
cará  o estabe lec im ento  h o sp ita la r em  q u e  dev erá  ser in 
tern ad o , quando  seu estado  d e  saúde o ex ig ir.

P a rág ra fo  ú n ic o . O acid en tad o  poderá ser acom pa
nhado em  seu tra tam en to , a  suas expenSas, por um  m édico 
de sua esco 'ha, que  te rá  tô a a  lib e rd ad e  de seguir o t r a 
tam en to , ap resen tar sugestões ao m édico assisten te , d en tro  
da  é tica  profissional, não podendo  po rém  in te rv ir  no 
m esm o, ressalvado o d isposto  no a r t .  4 0 .

A r t.  3 4 . R ecusando-se o aciden tado  a subm eter-se  ao 
necessário  - tra tam e n to  m édico, exceto nos casos previstos 
no a r t .  à5, ou fazendo-o dessid iasam ente , a  responsab ili
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dad e  do I . P . A . S . E .  ficará  lim itad a  às conseqüências 
im ed iatas do aciden te  e não se estenderá  às suas agrava- 
ções ou com plicações.

P a rág ra fo  ú n ico . P a rá  efe ito  do disposto no  presen te  
a rtigo  o m édico encarregado de essistir ao aciden tado  co
m un icará  ao chefe da S .S .  e ao I . P . A . S . E .  a negativa 
ou a negligência do  aciden tado  em  se subm eter ao t r a ta 
m ento  p o r ê le  ind icado .

A rt .  3 5 . N ão  poderá  ser im posta  eo aciden tado  nem  
ser co n testada  nenhum a incapacidade p e rm an en te  sob o 
fundam en to  da  lesão ou a lte ração  orgânica ser d im inu ída 
ou e lim inada p o r processos terapêu ticos cirúrgicos ou não, 
suscetíveis de agravá-la  ou p ô r em  risco a v ida  do aciden
tado, podendo ê le  ou responsáveis recusá-los, sem  incid ir 
nas restrições do artigo  an terio r, salvo quando abso lu ta
m en te  indicados p a ra  a  p reservação  de sua v id a .

§ 1.°) E m  caso de recusa do Serv ido r ou dos seus 
responsáveis em  subm eter-se  f o tra tam e n to  Ind icado , será 
nom eada um a com issão de  m édicos escolhidos, um  pelo  
aciden tado , sua fam ília  ou responsável, e  ou tro  pelo 
I . P . A . S . E .

§ 2 o) O aciden tado  p o derá  ser subm etido  a a tos ope- 
ra tó rio s ou de  reparação  p lás tica  desde que não contraria  
os d ispositivos d êste  a rtig o .

A r t.  3 6 . D esde que a capacidade funcional ou labora- 
tiv a  do aciden tado  possa ser aum en tad a  com  o uso de 
aparelhos de  correção ou de  p ró tese, êstes serão fornecidos 
pe lo  I . P . A . S . E . ,  in d ep en d en tem en te  do pagam ento  de 
inden ização .

P arág ra fo  ú n ico . Se as condições financeiras do aci- 
den ted o  não p e rm itirem  a renovação dos m ehcionádos 
aparelhos p o r se to rn arem  defic ien tes pelo  uso ou obsole
tos em  face dos aperfe içoam entos técnicos aos m esmos 
trazidos, o  I . P . A . S . E .  p rov idenciará  a  sua aqu isição .

A rt . 3 7 . T odo  m édico que tiv e r  a seus cuidados p ro 
fissionais u m  aciden tado  do traba lho , fica obrigado a  for
necer ao seu responsável, d en tro  de 8 dias que  se segui
rem  ao início  do tra tam e n to  um  a testad o  em  que  declare  
a n a tu reza  do m al verificado, sua causa, evolução, prog
nóstico e a  incapac idade  p a ra  o trab a lh o  dèle resu ltan te  
cessando sua atuação, seja p o r a lta  ou q u a lq u er outro  
m otivo, fica obrigado, tam bém , d en tro  de 24 horas a  en
treg a r ao  aciden tado  ou ao seu responsável p re fe ren te - 
m ente , ou tro  a testad o  em  que  m encione d e ta lh ad am en te  o 
estsdo  em  que  deixa o aciden tado , inclusive  no que  tange  
à  sua capacidade labora  t iv a .

P arág ra fo  ún ico . D o m esm o m odo fica o m édico, nos 
prazos acim a estipulados, obrigado a env iar ao C hefe da 
S .S .  e eo I . P . A . S . E .  cópias dos referidos a testad o s .

A r t.  3 8 .  N os serviços ou na  execução de  qualquer 
o b ra  e  de  acôrdo com  a n a tu reza  dêstes, em  que  sejam  
u tilizados m ais de  200 servidores, quando  localizados em 
regiões de  d ifíc il acesso e desprovjdn de a ,,s jçr,npr ele
m entos necessários a  u m  socorro m édico de  urgência, fica 
a  S .S .  obrigada a m an te r u m  serviço de  assistência m é
dica, do tado  de pessoal e  m a te ria l indispensáveis à  p res
tação  do m encionado socorro .

A r t.  3 9 . Po d e  o  Serv ido r Púb lico  aciden tado , d ire ta 
m en te  ou  po r in te rm éd io  de  um  seu re p re sen tan te  ou 
pessoa d e  sua fam ília , quando  aq u êle  não p u d e r fazer, 
rec lem ar ao I . P . A . S . E .  s  ao C hefe da  S .S .  con tra  a 
fo rm a p o r que  lhe  estiv e r sendo p restad a  a  assistência 
m édica, d en tá ria , fa rm acêu tica  ou h o sp ita la r.

§ 1 .°) N este  caso o I . P . A . S . E .  designará  um  perito  
m édico  legista , e stran h o  à  S .S .  em  causa, p ? ra  averiguar 
a  p rocedência  ou não da queixa arguida, decid indo afinal, 
em  face do laudo que lhe  fô r ap resen tad o .

g 2 .°) V erificada a p rocedência  d a  reclam ação, ado- 
tar-se-é  as m edidas ind icadas pelo  p e rito .

C A P ÍT U L O  V 

DA NOTIFICAÇÃO DO ACIDENTE

A rt. 4 0 . O acid en te  de  traba lho , m esm o no caso de 
doença profissional ou intoxicação crônica, será ob rigato 
riam en te  com unicado pelo  eciden tado  ou po r qualquer 
pessoa que  ten h a  presenciado a ocorrência ao superior 
h ierárqu ico  ou ao responsável direto pelas atividades la~ 
borativas do acidentado, à  S . S . a que o m esm o pertença, 
eo I . P . A . S . E .  e  às au toridades jud ic iárias d en tro  do 
prazo de 24 horas, salvo com provada im possib ilidade.

§ 1.°) Cabe, po r sua vez, obrigatoriam ente , ao supe
rio r h ierárqu ico  do acidentado com unicar a ocorrência do 
aciden te  ao S .S .  e ao I . P . A . S . E .  den tro  do prezo de 
24 h o ras.

§ 2 o) N ão  responderá  o I . P . A . S . E .  pelas agrava- 
ções ou com plicações da  lesão ou a lte ração  orgânica in i
cial re su ltan tes do re ta rd am en to  da  p restação  de  um a 
conveniente  assistência m édica, d en tá ria , farm acêutica  ou 
h o sp ita la r de te rm in ad a  pe la  inobservância do que  dispõe
o artigo  a n te rio r.

8 3 .°) Se do acid en te  re su lta r a m orte , deve o fato  
ser com unicado à au to ridade  policial p a ra  os fins de 
d ire ito .

A r t.  4 1 . Sem pre que o aciden te  ocorrer em  viagem , 
a  com unicação de que tra ta  o a r t .  40 será fe ita  po r te le 
g ram a à S .S .  e ao I . P . A ) S . E .  que to m ará  as devidas 
p ro v id ên c ias .

A r t . 4 2 . Se  o estado de saúde do acidentado o exigir, 
se rá  o m esm o desem barcado na p rim eira  oportun idade, 
ficando o I . P . A . S . E .  responsável por tôdas as despesas 
daí d eco rren te s .

8 1.°) E m  caso de m orte, o I . P . A . S . E .  se rá  res
ponsável pelas despesas necessárias, inclusive aquelas p a ia  
tran sp o rte  do  cadáver quando solicitado, p a ra  localidade 
em  que  estiv e r resid indo  a  fam ília  da  v ítim a .

§ 2 .°) As despesas com  estad ia  e tran sp o rtes  que pela 
in te rru p ção  da  viagem  forem  im postas aos m em bros da 
fam ília  do aciden tado  que o acom panhar v iajando  p or conta 
de  sua repartição , esta  será a  responsável por ta is  des
pesas, podendo, en tre tan to , o I . P . A . S . E .  ad ian tá -la .

C A P ÍT U L O  V I

DA LIQUIDAÇÃO DO ACIDENTE

A rt. 4 3 . N o caso em  que resu lte  do aciden te  inca
pacidade  p e rm an en te  parcia l ou  to ta l, o pagam ento  da 
aposen tadoria  será fe ito  pelo  I . P . A . S . E .  a  títu lo  pro
visório, im prorrogàvelm ente , no m ês seguin te  ao em  que 
se v e rificar o fa to , a té  que, concluído o processo, seja ex
ped ido  o respectivo  títu lo  defin itiv o .

P arág ra fo  ún ico . O pagam ento  de 2 /3  dos vencim en
tos anuais, a  que se re ferem  os núm eros 2 das le tras 
a, b  e c  do a r t .  22, far-se-á de um a só vez e no a to  do 
pagam ento  da  aposen tadoria  a títu lo  p rovisório .

A r t.  44 . T ra tando-se  de  incapac idade  tem p o rária  p a r
c ia l ou to ta l, o servidor co n tinuará  percebendo  seus v en 
cim entos ou salários e  receberá  do I . P . A . S . E .  o que 
lh e  couber, como indenização, quando declarado o  grau 
de  lesão, o que não poderá  exceder de 30 dias, a  con tar 
da  d a ta  do  acid en te .

A r t.  45 . Os prazos a que  se  re ferem  os a r ts .  43 e 44, 
nos E stados e T erritó rios, serão contados da  d a ta  d a  en 
tra d a  do processo no I . P . A . S . E .

A rt. 4 6 . Se o Serv idor aciden tado  p e rten cen te  a au 
ta rq u ia  que  não desconta  p a ra  o I . P . A . S . E . ,  n a  ocasião 
do  aciden te , já  gozava de  d ireitos e  p roventos po r aposen
tad o ria  ou  pensões, êstes p roventos rev erte rão  p a ra  -o-
I . P . A S . E -  p ara  co m p le ta r o pagam ento  da a p o se n ta d o r ia
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ou pensão a que o m esm o ten h a  d ireito , d e  conform idade 
com  êste  d ecre to -le i.

C A P ÍT U L O  V II

DA REVISÃO DO PROCESSO NA ADMINISTRAÇÃO E 

NA JUSTIÇA

A rt. 4 7 . Se, depois de  d e te rm in ar a  indenização, o 
acidentado v ier a  fa lecer em  conseqüência das lesões so
fridas; se a  incapacidade  se agravar, se a ten u ar ou se re 
pe tir, ou desaparecer, ou, a inda, se se verificar êrro  subs
tanc ial no cálculo da indenização, poderão  o funcionário, 
seu rep resen tan te  legal ou pessoa de sua fam ília  req u ere r 
a revisão do processo.

Parág rafo  ún ico . N as m esm as condições, pode o I . P .
A . S . E . ,  na  defesa de seus interesses, p rom over a  revisão 
ex-oflicio  do processo de  inden ização .

A rt. 4 8 . O ped ido  de revisão adm in istra tiv a  deve ser 
fe ito  ao P re sid en te  da  carte ira  de  seguro de acid en te  do 
trab a lh o  do I . P . A . S . E . ,  den tro  de  trê s  anos, contados 
d a  d a ta  em  que foi p ro ferida  a decisão .

Parág rafo  ú n ico . Inco rre  em  prescrição a  revisão  não 
in ic iada  no prazo de  trê s  anos.

A r t.  4 9 .  A revisão  processar-se-á, no  jud iciário , p e 
ra n te  a Ju s tiç a  do T rab a lh o  e de  acôrdo com  o que  sôbre 
a m até ria  p rescrever a lei de processo d a  re fe rid a  ju s tiç a .

C A P ÍT U L O  V III

DAS PENALIDADES

A rt. 5 0 . C abe à  au to ridade  que  ap u ra r a  responsa
b ilidade do funcionário  que  in frin g ir os dispositivos desta  
lei, im pôr as seguintes penas :

a )  M ulta ;
b )  Suspensão;
c )  M u lta  e  su sp e n sã o .

A rt. 5 1 . A pena  de m ulta , cobrada m edian te  descon
to  em  folha, a té  o m áxim o de dois m eses de  vencim entos, 
ap licar-se-á :

I  —  a quem , d ire ta  ou  in d ire tam en te  em baraçar, p o r 
quaisquer m eios, a execução das m edidas p rev en tiv as ou 
corre tivas de  aciden te , que ten h am  sido ind icadas pelo  
rep re sen tan te  d a  S .S .  ou quem  suas vezes fizer;

I I  —  a quem  se excusar de fazer o uso d e  p ro te to res 
p a ra  os olhos, ouvidos, pele, v ias resp irató rias, e tc . ,  que 
h a ja m  sido indicados;

I I I  —  a quem , p o r indolência ou negligência, de ixar de 
fiscalizar a  execução das m edidas de  prevenção  contra  o 
aciden te  do trab a lh o  no serviço público;

IV  —  a quem  deixar de  fazer a com unicação como 
p rece itu a  o C ap ítu lo  V .

A r t .  52 . A p en a  de  suspensão, ap licad a  no  m áxim o 
a te  seis m eses e d e  acôrdo com as determ inações do E s 
ta tu to  dos F uncionários Públicos, verificar-se-á  nos se 
gu in tes casos :

I  —  quando  se in fe rir  que, p o r contem plação, afeição 
ou frouxidão, deixou a au to ridade  co m peten te  de  fazer a 
com unicação m encionada no C ap ítu lo  V;

I I  —- quando  se v e rifica r que, p o r ódio, indolência ou 
negligência, a lguém  deu  causa ao re ta rd am en to  d a  decla
ração do grau da  lesão .

A r t .  53 . Nos casos d e  reincidência, será ap licada a 
pen a  de  m u lta  e suspensão, co n com itan tem en te .

C A P ÍT U L O  IX  

DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 54 . Os serv idores das au ta rq u ia s m encionadas 
na  le tra  c do a r t .  6.° são p a ra  os e feitos d esta  lei equ i
parados em  tudo  ao Serv ido r P ú b lico .

A r t.  5 5 . O processam ento adm in istra tiv o  do aciden te  
do trab a lh o  é considerado de n a tu reza  u rg en te  e p refere  
a  qu a lq u er o u tro .

A r t.  5 6 . O processam ento  adm in istra tiv o  e  jud ic ial 
serão isentos de selos.

A r t.  57 . D everão  se r criadas nos órgãos referidos 
n este  decreto-lei, onde a inda  não ex istirem  e quando  n e 
cessário, secções de  assistência  e p rev idência  ( S . S . ) .

A r t.  5 8 . A concessão da  ap o sen tadoria  p o r  invalidez  
ou de pensão p o r m o rte  decorren tes de  acid en te  do t r a 
balho  independerá  de q u a lq u er período  de  carência  e  de  
tem p o  de inscrição no  I . P . A . S . E .

A rt.  5 9 . As pensões concedidas à  fam ília  do  S erv i
dor, as aposen tadorias e  as indenizações não são passíveis 
d e  penhora, a rrestro , em bargo ou seqüestro .

A r t.  60 . As a tribu ições da  C a rte ira  d e  Seguros do 
aciden tes do trab a lh o  do  I . P . A . S . E .  serão d e term inadas 
em  le i que a  c r ia r .

A r t.  6 1 . A p revenção  do aciden te , e a  h ig iene do t r a 
balho, a  read ap tação  profissional e o  reap ro v e itam en to  o u  
recuperação  do  Serv idor aciden tado  serão  regu lam en tadas 
em  lei especial.

A r t.  62 . O p resen te  decreto-le i e n tra rá  em  v igor na 
d a ta  d a  sua pub licação .

A rt.  6 3 . R evogam -se as disposições em  c o n trá rio .

ÓRGÃOS QUE SE ENCARREGARIAM DA 
SEGURANÇA SOCIAL

P a ra  rea liza r tô d a  essa gam a d e  segurança social, de  
acôrdo com  as recom endações m odernas, já  assinaladas, e 
com  a p reca ried ad e  físico-m ateria l de  nossos servidores 
públicos, os órgãos aí estão , em  p leno  funcionam ento ; 
necessitam  êles de  adap tação , d e  coordenação, d e  com 
p le to  aproveitam en to , e  d e  que  sejam , a lguns dêles, m ais 
ou m enos a m p liad o s .

São os que  se seguem  os re feridos órgãos :

A —  In s titu to  d e  P rev id ên c ia  e  A ssistência dos S e r
v idores do E stad o  ( I . P . A . S . E . )  —  N o  I . P . A . S . E .  
seria c riad a  a  c a rte ira  de  seguro p a ra  aciden tes do  tra b a 
lho e  riscos p rofissionais .

B —  F u n d ação  G etú lio  V argas ( F . G . V . )  —

“A rt .  2.° (3 )  —  A Fundação , v isando  os p rob le
m as d a  organização racional do trab a lh o , especial
m en te  nos seus aspectos ad m in istra tiv o  e social, e  a  
conform idade d e  seus m étodos às condições do  m eio 
brasile iro , te rá  com o objetivos :

I  —  prom over estudos e pesquisas, nos dom ínios 
d as a tiv id ad es púb licas ou p rivadas;

I I  —  pro v er à  form ação, à  especialização e  ao
ap erfe içoam en to  d e  pessoal p a ra  em preen
d im entos públicos e  p rivados;

I I I  —  constitu ir-se  em  cen tro  d e  docum entação
p a ra  s is tem atizar e  d ivu lgar conhecim entos 
técnicos;

IV  —  incum bir-se  do p lan e jam en to  e d a  o rganiza
ção de  serviços ou  em preend im en tos, to m ar
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o encargo de executá-los, ou  p restar-lhes a 
assistência técn ica  necessária;

V —  concorrer p a ra  m elhor com preensão dos pro- 
b lem ss de adm in istração , prop iciando  o seu 
estudo e d eb a te ."

“E m p reen d im en to  (4 )  em  que  o G overno e os
particulares unirão esforços no sentido de resolver
um  dos m ais prementes problemas que se apresentam  
a nosscs administradores : o da formação de pessoal 
habilitado para es diversas atividades em  que se
desdobra o traba'ho  nacional.

. . . en tid ad e  destinada  ao estudo e  à  divulgação 
dos p rincíp ios e m étodos da organização racional do 
traba lho , bem  como ao p rep aro  de pessoal qualifica
do p a ra  a  adm in istração  púb lica  e p r iv a d a .”

D o  exposto, seria o órgão idea l p a ra  colaborar com o 
con jun to  de  en tidades qua  vam os citando, na  realização 
d e  vários fa to res do “com plexo-trab  lho” , ta is  como : 
o rientação, form ação e seleção profissional; na reeduca
ção, read ap tação  e  no rea ju stam en to  profissional; n» se
gurança e  na  organização c ien tífica  do trab a lh o .

C —  Serviço de B iom etria  M édica  ( S . B . M . )  Ê ste  
serviço deveria, com  outro  nom e, in tegrar-se  no D .A  S .P .  
Seria  um a in s titu irão  para  conclusões didagnósticas, p e rfe i
tam e n te  apare lh ad a  p a ra  execu tar qu a lq u er exam e com 
p lem en ta r, espécie de  labora tório  c en tra l. C onstitu iriam  
tam b ém  a tribu ições do S .B .M .  os exam es m édicos p ara  
concessão de aposentadorias, os p révios nas realizações 
de concursos e provas d e  hab ilitação , com provação de fa l
tas e triag em  p : r a  o “H o sp ita l dos Servidores do E stad o ” 
e  p ara  os postos das S .S .

D  —  Secções de A ssistência Social dos Órgãos de  P e s
soal do Serviço Púb lico  Civil ( S . S . )  —- Sôbre  êstes 
órgãos e suas atribu ições, Jo ão  de A lbuquerque ',5) ap re 
sen ta  algum as sugestões que  nos parecem  aceitáveis e in 
te ressan tes . O cam po de a tiv id ad e  das S .S .  f  oderia  ser 
en tão  :

a )  A ssistência m édica, d en tá ria  e ju ríd ica  As
sistência m édica e lem en tar e  socorros de  u r 
gência, as quais poderão , em  certos casos, ser 
e stend idas à  fam ília  dos Servidores do E stad o . 
T riag em  m édica p a ra  o H o sp ita l do Serv idor 
do E s ta d o . E xam es periódicos de saú d e . E x a
m es m édicos p a ra  concessão de  licenças;

b )  M ed icina  p rev en tiv a  —  E ducação  san itá ria  em  
g e ra l. H ig iene  p ré -n a ta l . P u e r ic u ltu ra . A li
m entação  e educação a lim e n ta i . Creches, e tc .

c )  H ig iene, segurança, am bien tes e regim es de 
trab a lh o . P revenção  d e  aciden tes e  de  doen
ças p rofissionais.

d) Serviço social -— Fisiologia, fadiga, rend im en
to  e psicologia do trab a lh o . R eadap tação , ree
ducação e reap ro v e itam en to  fu n c io n a l. R e -  
c reativ ism o e  co o p era tiv ism o .

As S .S .  deveriam  te r  e lem entos e postos que  cham are
m os de tip o  sede, tip o  um , tip o  dois e tip o  trê s .

Os e lem entos com uns às S .S .  seriam  : m édico n u tru - 
c ionista, m édico puericu lto r, n .édico  h ig ien ista  do tra b a 
lho, engenheiro  p a ra  h ig iene do traba lho , advogado, ins
tru to r  p a ra  educação física, técnico  em  pub lic idade  e p ro 
p aganda , Essistentes sociais, d ie tistas , oficial ad m in istra 
tivo , desenh ista , dactilógrafos, escritu rários, se rven tes e 
m oto ris ta s .

O s postos das S .S .  —  D everiam  ser instalados nas 
zonas onde houvesse m aior concentração de servidores p ú 
blicos; neles deveriam  atender-se, ind is tin tam en te , a q u a l
q u er servidor, m esm o p erten cen te  a m in istério  d ife ren te .

V ários dêstes postos já  se acham  em  ativ idade, che
gando alguns dêles a p rop iciar elem entos terapêu ticos, como 
ocorre aos do M in istério  da  V iação e C entra l do B rasil.

Ê stes postos deveriam  ser instalados de acôrdo com 
suas necessidades técnicas e teriam, por exemplo, as ca-
racterísticas seguintes :

Posto  tipo  sede —
«

1 oftalm ologista  oto-rino-laringologista
4 clínicos 
1 cirurgião
1 radiologista
1 ginecologista 
1 urologista
lau x ilia r de  laboratório
1 d en tis ta  com  u m a en ferm eira
2 enferm eiros
X en ferm eira  »
2 dactilógrafos
2 escritu rários
2 serventes

P osto  tip o  1 —

1 oftalm ologista
1 oto-rino-laringologista
2 clínicos
1 c irurgião
1 urologista  quç  faça peq u en a  cirurgia
1 p ed ia tra
1 ginecologista
1 tisio logista
1 d en tis ta  com 1 en ferm eira
1 radiologista  (R o en tgenfo tog rafia)
1 aux iliar de  laboratório
1 enferm eiro
1 en ferm eira
1 dactilógrafo
1 escritu rário
1 serven te

P osto  tip o  2 —

2 c ínicos
1 cirurgião
1 urologista que faça pequena  cirurgia
1 aux iliar de laboratório
1 enferm eiro
1 dactilógrafo
1 serven te

P osto  tip o  3 —

1 clínico que  ten h a  conhecim entos de  m edicina 
de urgência e de  pequena  cirurgia

1 enferm eiro
1 se rv en te .

A m aio r am plidão, em  certos deta lhes, do posto tip o  1 
em  relação ao posto sede está  ju stificada  na  proxim idade 
d êste  posto do S .B .M .  (ó rgão  p a ra  fac ilita r o d iagnós
tico ) e o H o sp ita l dos Servidores do E stad o  ( H . S . E . )  
p a ra  onde devem  ser encam inhados os doentes a que 
não possam  ser a tendidos neste  posto .

Os postos tip o  1, localizados no perím etro  u rbano  ou 
suburbano, d istan tes  da  sede, do S .B .M .  e do H . S . E . ,  
consequentem ente  devem  te r  m aior am plidão  e m ais re 
cursos p a ra  a ten d er convenien tem ente  ao serv idor p ú 
b lico .

O posto tip o  2 destinado a  a ten d er a  um  pequeno  n ú 
m ero  de  servidores públicos e  o posto  3 localizado num a 
pequena  repartição , re la tiv am en te  d is tan te  dos serviços 
m édicos m encionados acim a, o qual será apare lhado  apenas 
com  um  arm ário  de  em ergência.

Ê stes  postos não te riam  a rig idez que  a p aren tam  à 
prim eira  v ista , m as, poderiam  sofrer a lterações que  a 
p rá tica  fôsse de te rm in an d o .
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D e conform idade com a d istribu ição  dos Servidores P ú 
blicos no D is’.rito F ederal, sugerim os que se instalassem  
os seguintes postos, aproveitando , tan to  quan to  possível, 
aqueles que já  estão  em  funcionam ento  :

LOCAL DOS POSTOS DAS S .S .

E SPL A N A D A

1.® —  T rab a lh o  (sed e) (6 )  2 .944  servidores, com 
preendendo

2 .7 0 0  do M . T rab a lh o  (sed e)
44 do M . Agricultura (R . México)

118 do M . A gricu ltu ra  (G raça  A ranha)
82 do M . Ju s tiç a  (A lm iran te  B arroso)

2® —  F azenda  (sed e) —  3 .3 1 5  servidores, com preen
dendo

2 .8 5 5  do M . F rz e n d a  (sede)
3.° —  460 do D . A . S . P .  (sede F azen d a)

T u rm a  de A ssistência M édica

4-° —  E ducação  (sed e) —  1 .4 0 8  servidores, com preen
dendo

427 do M . E ducação  (E sp lan ad a)
366 do M . Ju s tiça  (A v . G raça A ranha) 
109 do M . Ju s tiça  (A v . N ilo P eçan h a )

8 do M . Ju s tiç a  (A v . A parício B or
ges)

498 do M . E ducação  (C in e lân d ia )

PR A Ç A  15

L ° —  V i"ção (sed e) —  2 .8 7 8  servidores com preen
dendo

378 do M . V iação (sed e)
193 Ó rgão da P residência  (P ra ça  15 de 

N ovem bro)
(a )  712 do M . A gricu ltu ra  (P ra ça  15 de 

N ovem bro)
164 do M . Ju s tiça  ( R .  do C arm o)

1 .4 2 7  dos Correios e T e.égrafos (P ra ça  15 
de N ovem bro)

2 °  —  C orreios e T elégrafos (sed e) —  3 .0 0 0  servi
dores

3 o —  PoHclínica Pescadores (sed e) —  E m  colabora
ção com M . A gricu ltu ra  —  712 ( a )

A É R E O  P O R T O

1.° —  A gricu ltu ra  (sed e) —  1 .1 2 0  servidores, com 
p reendendo

870 do M . A gricu ltu ra  (sed e)
46 Ó rgãq Presidência  (P ra ça  M arechal 

A ncora)
204 do M . E ducação (P ra ça  M arechal 

A ncora)

2.° —  Ju s tiç a  ( R .  D . M anuel ou P resid en te  W ilson
—  1 .4 3 0  servidores

498 do M . Ju s tiç a  ( R .  D . M an u e l)
51 do M . Ju s tiç a  (P ra ç a  M arechal 

A ncora)
881 do  M . Ju s tiç a  (A v . P resid en te  

W ilson)

C A IS P O R T O

1.® —  Im prensa  N acional (sed e) —  1 .8 7 1  servidores, 
com preendendo

1 .6 1 5  do M . Ju s tiç a  (A v . R odrigues 
A lves) 256 do M . Ju s tiç a  (P ra ça  
M au á )

2 ® —  V iação (P ra ça  M au á ) —  1 .2 1 3  servidores, com 
preendendo

586 do M . V iação (P ra ça  M a u á )

36 do M . A gricu ltu ra  (A v . R odrigues 
A lves)

38 do M . A gricu ltu ra  (A v . B arão  de 
T effé )

8 do  M . A gricu ltu ra  (A v , V enezuela)
52 do M . A gricu ltu ra  (R . E q u ad o r)
81  d o  M .  E d u c a ç ã o  ( P r a ç a  M a u á )
85 do M . E ducação  ( R .  S acadura  C a

bral)
18 do M . E ducação  (P ra ç a  d a  H arm o- 

n ia )
9 do M . Ju s tiça  ( R .  P ed ro  A lves)

74 —  do M . Justiça (R . Sacadura
C ab ra l)

161 do M . T rab a lh o  (A v . V enezuela)
65 do M . V iação (A v . V enezuela)

C IN E L Â N D IA

1.° —  Ju s tiç a  (se d e ) —  1 .1 8 8  servidores, com preen 
dendo

421 do M . Ju s tiç a  ( R .  S enador D a n ta s )  
224 do M . Ju s tiç a  (M o rro  de San to  A n

tô n io )
60 do M . Ju s tiç a  (Á lvaro  A lvim )
11 do M . Ju s tiç a  ( R .  das M arrecas) 

120 do M . E ducação  ( R .  do Passeio )
125 do M . V iação (L a p a )
227 do M . Ju s tiç a  (A v . R io  B ranco)

M A R . F L O R IA N O

1.° —  E x te rio r (se d e ) —  408 servidores
2.® —  E ducação  (A v . M a r .  F lo rian o ) —  377 servi

dores, com preendendo
366 do M . E ducação  (A v . M a r .  F lo 

rian o )
11 do M . Ju s tiç a  ( R .  da  A lfândega)

P .  D A  R E P Ú B L IC A

1® —  Ju s tiç a  (P ra ç a  R ep ú b lic a )  —  466 servidores, 
com prendendo

148 do M . Ju s tiç a  (P ra ça  R ep ú b lic a )
10 do M . Ju s tiç a  ( R .  B arão  S .  F é lix ) 

120 do M . Ju s tiç a  ( R .  V isconde I ta ú n a )
9 do M . E ducação  (P ra ç a  R ep ú b lica )  

59 do M . E ducacão  ( R .  M oncorvo 
F ilh o )

6 do M . V iação ( R .  V isconde I ta ú n a )

P .  T IR A D E N T E S

1.® —  Ju s tiç a  ( P .  T ira d e n te s )  —  1 .0 1 2  servidores, 
com preendendo

788 do M . Ju s tiç a  ( P .  T ira d en te s )
166 do E ducação  (L arg o  São F ran c isco ) 

49 do M . E ducação  ( R .  do  O uvidor)
9 do M . Ju s tiç a  ( R .  V isconde do R io  

B ran co )

A V . M E M  D E  SÁ

1.® —  E d u crção  ( R .  R iach u elo ) —. 703 servidores,
com preendendo

400 do M . E ducação  ( R .  R iach u elo )
120 do M . E d ucação  ( R .  do R ezen d e)
183 do M . E d ucação  ( R .  P au lo  F ro n - 

t in )
2.® —  Ju s tiç a  ( R .  da  R e lação ) —  1 .6 6 7  servidores,

com preendendo
1 .4 3 3  do M . Ju s tiç a  ( R .  R e lação )

57 do M . Ju s tiç a  ( R .  P au lo  F ro n tin )
11 do M . Ju s tiç a  (A v . M em  de S á )

126 do M . Ju s tiç a  ( R .  In v á lid o s)
35 do M . V iação  (A v . G om es F re ire )

5 do M . V iação ( R .  do S enado)
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C A T E T E

I  o —  V iação (P ra ça  D uque  C axias) —  275 servidores, 
com preendendo

t 80 do M . V iação (P ra ça  D uq u e  C axias)
112 do M . Ju s tiç a  ( R .  P ed ro  A m érico)

83 do M . E ducação  ( R .  L aran je iras)

B O T A FO G O

1.° —  E ducação  (A v . R u i B arbosa) —  445 servidores,
com preendendo

406 do M . E ducação  (A v . R u i B arbosa)
39 do M . Ju s tiç a  (A v . O svaldo C ruz)

2.° —  Ju s tiç a  ( R .  B am b in a ) ou
E ducação  ( R .  19 de  F ev ere iro ) —  365 servi
dores, com preendendo

111 do M . E ducação  ( R .  19 de  F ev e
re iro )

18 do M . E ducação  ( R .  São C lem en te)
18 do M . E ducação  ( R .  São C lem en te) 

142 do M . Ju s tiç a  ( R .  B am b in a)
94 do M . V iação ( R .  V olun tários da 

P á tr ia )

A V . P A S T E U R

1.° —  A gricu ltu ra  (A v . P a s te u r)  —  1 .5 5 3  servidores, 
com preendendo

755 do M . A gricu ltu ra  (A v . P a s te u r)
5  do M . V iação (A v . P a s te u r)

CO PA CA B A N A

I o —  V iação ( R .  S ique ira  C am pos) —  152 servidores, 
com preendendo

126 do M . V iação ( R .  S iqueira  C am 
p o s)

2 do M . V iação ( R .  B a ra ta  R ib e iro )
11 do M . Ju s tiç a  ( R ,  H ilá rio  G ouveia)
13 do  M . V iação ( R .  Jo aq u im  N a-

buco)

JA R D IM  B O T Â N IC O

1.° -— A gricu ltu ra  ( R .  Ja rd im  B o tân ico ) —  517 ser
vidores, com preendendo

457 do M . A gricu ltu ra  ( R .  Ja rd im  B o
tân ico )

10 do M . Ju s tiç a  ( R .  M arquês d e  S . 
V ien te )

42 do M . V iação  ( R .  Ja rd im  Botâ* 
n io )

8 do M . V iação (A v . G enera l A rti- 
gas)

R .  F R E I  C A N EC A

L ° —  Ju s tiç a  ( R .  F re i C aneca) —  702 servidores, 
com preendendo

, 302 do M . Ju s tiç a  ( R .  F re i C aneca)
10 do M . Ju s tiç a  ( R .  S enhor do  M a- 

to sinho)
166 do M . E ducação  ( R .  F re i C aneca)

3 do M . V iação ( R .  S enhor do M a-
tosinho)

151 do M . E ducação  ( R .  B en ed ito  H i- 
p ó lito )

70 do M . E ducação  ( R .  S an tan a )

N o ta  —  P o d eria  h av er subdiv isão .

B A R Ã O  IT A P A G IP E

1*° —  Ju s tiç a  ( R .  B arão  I tap a g ip e ) —  166 servidores, 
com prendendo

134 do M . Ju s tiç a  ( R .  B arão  Itap a- 
g ipe)

4 do M . V iação (P ra ça  Condessa 
F ro n tin )

28 do M . V iação ( R .  H adock  L obo)

2 o —  V iação (P ra ça  Saens P e n a )  —  254 servidores, 
com prendendo

123 do M . V iação (P ra ça  Saens P e n a ) 
42 do M . E ducação  ( R .  O távio  K elly ) 
78 do M . E ducação  ( R .  C onde B on

fim )
11 do M . Ju s tiça  ( R .  C onde B onfim )

PR A Ç A  B A N D E IR A

1.° —  E ducação (P ra ça  B an d eira ) —  443 servidores, 
com prendendo

360 do M . E ducação (P ra ça  B an d eira)
83 do M . V iação (P ra ça  B an d eira)

C A M PO  S . C R IST Ó V Ã O

1.° —  E ducação (Q u in ta  da  B oa V ista ) ou C am po do 
S . C ristóvão) —  868 servidores,

com prendendo

190 do M . E ducação (C am po d e  S . 
C ristóvão)

163 do M ; E duceção (A v . M elo  e 
Sousa)

78 do M . E ducação  ( R .  F ig u e ira  da 
M elo )

35 do M . E ducação  (A v . P ed ro  I I )  
157 do M . E ducação  (Q u in ta  da Boa 

V ista )
57 do M . E ducação  ( R .  G eneral

B ru ce)
10 do M . E ducação ( R .  C arlos Se id i) 

157 do M . Ju s tiç a  (C am po de São C ris ' 
tó v ão )

2 do M . V iação ( R .  C arlos S e id i)
19 do M . V iação ( R .  São L uís G on

zaga)

M A R A C A N Ã

1.° —  A gricu ltu ra  (R . M a ta  M achado) —  616 servido
res, com preendendo

401 do M . A gricu ltu ra  ( R .  M a ta  M a
chado)

69 do M . Ju s tiç a  ( R .  São Franisco  
X a v ie r)

52 do M . Ju s tiç a  (A v. 28 de S e tem 
b ro )

10 do M . V iação ( R .  São Francisco  
X a v ie r)

84 do M .  V iação (A v . 28 -de S e tem 
b ro )

C A R L O S CH A G A S

1.° —  E ducação  (E s tra d a  M anguinhos) —  377 serv i
dores, com preendendo

376 do M . E ducação  (E s tra d a  M an g u i
nhos)

1 do M . V iação (E s tra d a  M an g u i
nhos)

U R A N O S

1.° —  E ducação  ( R .  U ranos) —  298 servidores, com 
preendendo

174 do M . E ducação  ( R .  U ranos)
58 do M . V iação ( R .  U rânos)
10 do M . Ju s tiç a  ( R .  I ta b ira )
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42 do M . Ju s tiç a  (A v . P a r is )
3 do M . V iação (A v . P a r is )

10 do M . V iação ( R .  L eopoldina
R êgo)

I  do M . V iação (V igário  G era l)

E N G E N H O  NOVO

1 °  —  E ducação  ( R .  M arques L eão) —  162 servido
res, com prendendo

64 do M . E ducação  ( R .  M arques 
L eão)

15 do M . V iação ( R .  M arques L eão) 
48 do M . V iação ( R .  A na N eri)
11 do  M . Ju s tiç a  ( R .  24 de M aio )
24 do M . E ducação  ( R .  V isconde de 

N ite ró i)

E N G E N H O  D E  D E N T R O

1.° —  E ducação ( R .  R am iro  M agalhães) —  255 ser
v idores, com preendendo

106 do M . E ducação  ( R .  R am iro  M a 
galhães)

53 do M . V iação (L arg o  dos P ila re s)
I I  do  M . Ju s tiç a  ( R .  C aroüna  M eier)
85 do M . V iação ( R .  P a rag u a i)

E N C A N T A D O

1.° —  E ducação  ( R .  B ern ard o ) —  572 servidores, 
com preendendo

305 do M . E ducação  ( R .  B ern ard o )
263 do M . Ju s tiç a  ( R .  C larim undo  de 

M elo )
4  do M . V iação ( R .  M anuel Vito- 

rin o )

N ota  —  C onveniência de  u n ir êsses dois postos ?

C A SC A D U R A

I.° E ducação (C oronel R an g e l)  —  279 servidores, 
com preendendo

121 do M . E ducação  ( R .  C oronel R a n 
gel)

91 do M . V iação ( R .  N erval de  Gou- 
v e ia )

23 do M . E ducação  (E s tra d a  R o d ri
gues C aldas)

17 do M . Ju s tiç a  ( R .  C ândido B em - 
cio)

2 do  M . V iação (P e d re ira )
2 do  M . V iação (T a n q u e )
1 do M . V iação (V a lq u eire)

11 do  M . Ju s tiç a  ( R .  C arvalho da 
Sousa)

11 do M . V iação ( R .  C arvalho  de 
Sousa)

D E O D O R O

1 °  —  A gricu ltu ra  (E s tra d a  C am b o a tá) —  158 servi
dores, com preendendo

90 do M . A gricu ltu ra  (E s tra d a  C am 
b o a tá )

33 do M . V iação ( R .  D ois de  A bril)
10 do M . Ju s tiç a  (A v . 1.° de  M aio )

8 do M . V iação (A v . 1.° de  M aio ) 
17 do M . V iação ( R .  B ern ard o  V as

concelos)

SA N T A  C R U Z

1.° —  A gricu ltu ra  (E s tra d a  S enador C am ará) —  403 
servidores, com preendendo

221 do M . A gricu ltu ra  (E s tra d a  S en a 
dor C am ará)

12 do M . E ducação  ( R .  L opes M o u ra )
13 do M . Ju s tiç a  (E s tra d a  Senador

C am ará)
23 do M . V iação ( R .  F e lip e  C ardoso)
7 do M . V iação (E s tra d a  S enador C a

m ará )
14 do M . Ju s tiç a  ( R .  C am po G ran d e)
20 do M . V iação ( R .  E stev ão )

1 do M . V iação (E s tra d a  R io  das 
P ia b as )

23 do  M . A gricu ltu ra  ( R .  B arcelos Do- 
m ingues)

7 do M . E ducação  ( R .  D r .  Augusto
Vasconcelos)

14 do M . Ju s tiç a  (E s tra d a  do R e tiro )
33 do M . V iação ( R .  A raca ju )

3 do M . V iação ( R .  M a tr iz )
3 do M . V iação (E s tra d a  M en d an h a)
1 do M . V iação ( R .  M o n te iro )
1 do  M . V iação (E s tra d a  R io  da  P ra ta

do C abucu
5 do M . Ju s tiç a  (E s tra d a  do E ngenho

N ovo)
2 do M . V iação (E s tra d a  do  E ngenho

N ovo)

G U A R A T1B A

1 °  —  V iação —  13 servidores í

IL H A  PA Q U E T Á

1.° —  E ducação  (P ra ia  d e  D ois Irm ão s) —  34 serv i
dores, com preendendo

20 do  M . E d ucação  (P ra ia  2 Irm ão s)
6 do M . Ju s tiç a  ( R .  C om endador

L age)
8 do M . V iação ( R .  C om endadot

L age)

IL H A  D O  G O V E R N A D O R

I-° * Ju s tiç a  ( R .  F o rm osa) —  100 servidores, com 
preendendo

66 do M . Ju s tiç a  (R u a  F o rm osa)
20 do M . E ducação  (G u a ra b u )
14 do M . V iação (R u a  F orm o sa)

K M  47

1.° —  A gricu ltu ra  —  128 serv ido res.

SÃO B E N T O

I o —  A gricu ltu ra  —  177 serv idores.

E  —  H o sp ita l do Serv ido r do E stad o  ( H . S . E . )  __
N este  H o sp ita l, os serv idores públicos receberão  t r a ta 
m ento  em  am bulatorios e  serão  in te rn ad o s quando  seu 
estado  d e  saúde o ex ig ir.

N os E stados, M unic íp ios e  T erritó rio s , o I . P . A . S . E .  
e n tra rá  em  en tend im en tos com  serviços h osp ita la res, no 
sentido  d e  p re s ta r  assistência  m édica  e  h o sp ita la r conve
n ien te  aos servidores públicos lo tados nestes E stados, M u 
nicípios ou  T e rritó rio s .

F  D ep arta m e n to  A d m in is tra tiv o  do  Serviço  Público  
( L). A . S . P . ) —  D este  D ep arta m e n to  v á ria s  d ivisões têm  
en trosam ento , relações ín tim as e  correlações com  todo  este 
sistem a d e  segurança social que  p le iteam o 3 p a ra  o serv i
dor p u b lico . D e  todas, e n tre tan to , a  D iv isão  d e  E studos 
de  Pessoal ( D . E . ) ,  p e la  Secção de A ssistência  e  P re v i
dência  ( S . A . P . )  é  a  que  está  m ais in tim am en te  ligada 
ao re ferido  s is te m a .
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N estas condições, deveria  com petir à D .E .  do D .A . 
S . P . a  supervisão, a coordenação dos órgãos com ponentes 
do sistem a pxposto da  le tra  A à  le tra  E .

G —  C onselho de Segurança Social (C . S . S . )  —  Seria 
da m aior conveniência a criação de um  Conselho, cons
titu íd o  por técnicos de tôdas as S .S . ,  do I . P . A . S . E . ,  
do S .B .M . ,  da  F . G . V . ,  do D . A . S . P .  e do In s titu to  de 
Serviços Sociais do B rasil ( I . S . S . B . )  e destinado a coor
den ar todo o m ovim ento  de  segurança social que  se re la 
cionam  com  as a tiv id ad es de seus com p o n en tes .

É ste  Conselho, subordinado ao P resid en te  do D . A . 
S . P . ,  te ria  cará te r norm ativo  e co n su ltiv o .

CONCLUSÕES

Ficou evidenciado, de modo claro e irretorqui- 
vel, que constitui denominador comum a conces
são de segurança social ampla, razoável e justa ao 
maior número possível de indivíduos, e mesmo 
à própria coletividade.

Ora, o governo, propiciando segurança social 
ampla e total aos servidores públicos, não só am
parará uma parte da coletividade, como também 
terá mais autoridade moral para exigir o mesmo 
das instituições particulares e, dessa forpia, gene
ralizar os benefícios à população.

Por outro lado, essas prerrogativas, essas van
tagens sociais não representam apenas conquistas 
sociais, mas, também, políticas, econômicas e de 
saúde pública.

Outro problema bastante grave, dispendioso, 
dispersivo e negativo é o da descoordenação, do 
isolamento deliberado ou involuntário das ativi
dades de órgãos com atribuições idênticas ou pa
ralelas. O desperdício de inteligências, de dinhei
ro e de energia é evidente.

Aliás, esta falta de solidariedade funcional dos 
órgãos do serviço público e até de serviços de um 
mesmo departamento é notória e reconhecida ofi
cialmente, como se observa na exposição de mo
tivos que acompanhou o Decreto-lei n.° 6.693, de 
14-7-44, publicada no Diário Oficial de 15-7-44 :

“ 7 —  E ’ notório  o esforço de órgãos do E stad o  e de 
em preendim entos particu lares , no sentido  da p rocura  das 
m elhores e  m ais efic ientes soluções p ara  algum as dessas 
im portan tes questões : a revisão  dos m oldes ad m in istra 
tivos, a form ação e aperfeiçoam nto  do pessoal, a pad ro 
nização de m ateria l, a orien tação  e a seleção p ro fissio n a l. 
T odo  êsse já  notável e p a trió tico  esforço vem  sendo em 
pregado, no en tan to , em ten ta tiv as  d ispersas que, pela  n a 
tu reza  m esm a das c ircunstâncias em  que se processam , 
hão d e  produzir, nalguns pontos, ev iden te  conflito . M as, 
a inda  que  isso não ocorresse, são e'.as de  m odo geral pouco 
econôm icas, quer pala repetição  de experiências, nem  sem 
pre  fru tuosas, quer pela m anutenção  de custosos serviços 
de ostudo, de  c a rá te r perm anen te , quer a inda  pela ausên

cia de m aiores e n a tu ra is en tend im entos en tre  os órgãos 
da adm in istração  púb lica  e de em prêsas p rivadas dos 
quais a experiência com um , se dev idam ente  e labora
da, poderia fornecer bases p ara  realizações de grande e fi
ciência e de m aior segurança nos resu ltados.

9 —  . . .  A conjugação de esforços en tre  os poderes 
públicos e en tidades p a rticu lares deverá  ser, po rtan to , a 
condição prim eira  do em preendim ento  que a organização 
do trab a lh o  nacional está  rec lam a n d o .”

Não é outra, parece-nos, a finalidade da criação 
de conselhos, tais como o Conselho de Administra- 
çao do Pessoal, do Material, e tc ., que visam a 
manter a harmonia de ação, sinergia de movi
mentos e intercâmbio técnico e administrativo 
entre os vários órgãos relacionados com o assunto 
dos referidos conselhos.

Assim, o que propomos, o que pleiteamos para 
o servidor público não constitui quimera ou fan
tasia, nem, muito menos, inovações ou experiên
cias .

O que sugerimos, e esperamos ter demonstra
do, é assunto pacífico, de expansão universal, e 
vem sendo feito entre nós, é verdade, porém par
cial e modestamente, em relação com a situação 
social, educacional, econômica e política, ainda 
incipiente do nosso povo.

Desejamos a generalização da segurança social 
de maneira razoável, justa e útil e acreditamos 
que isto possa ser conseguido, com maior rapidez, 
estendendo-se o seguro de acidentes do trabalho 
e riscos profissionais a todos os servidores públi
cos, isto porque êste seguro abrange vários fatores 
do “complexo-trabalho” inclusive assistência mé
dica, dentária, farmacêutica e hospitalar.

Os órgãos necessários a tão magnânima obra 
de segurança social, seus dirigentes e servidores, 
aí estão, palpitando de entusiasmo e de otimismo 
para executá-la e assegurá-la, tornando-se im
prescindível apenas, como já nos referimos, a 
adaptação de uns e a ampliação de outros.

Outrossim, é fundamental, lógico, racional e 
inteligente que haja entre os mesmos harmonia, 
coordenação, intercâmbio e conjugação de esfor
ços.

Dessa maneira, propiciando-se ao servidor pú
blico, e, pelo exemplo, às várias classes sociais, 
tôda essa gama, essa variedade de benefícios, 
não estaremos, somente, cuidando, protegendo a 
geração presente, mas ainda, aprimorando, aper
feiçoando, tornando viril, sadia e forte de corpo 
e de espírito as gerações futuras.
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viço Público  —  M onografia  ap resen tad a  à D . A . do 
D . A . S . P .  em  1940.

D ecreto-lei n.° 2 .8 6 5 , de 12-12-40 —  O rganização e fu n 
cionam ento  do I . P . A . S . E .

D ecreto-lei n °  3 .3 4 7 , de 12-6-41 —  B enefícios de  F a 
m ília .

D ecreto-lei n.° 3 .7 6 8 , de 28-10-41 —  A posen tadoria  do 
E x tra n u m erá r io .

D ecreto-lei n.° 4 .1 2 3 , de  24-2-42 —  B enefícios de  F a 
m ília  dos Serven tuários da  Ju s tiç a .

D ecreto-lei n.° 4 .5 5 1 , de 4-8-42 —  O perações do I P  
A .S .E .

D ecreto-lei n °  579, de 30-7-38 —  O rganiza o D e p a r ta 
m ento  A dm inistra tivo  do Serviço Público , e tc .

D ecreto-lei n.° 5 .6 5 2 , de  25-5-40 —- R eg u lam en ta  as 
a tiv idades das secções de A ssistência Social, e tc .

D ecreto  n.° 11 .101 , d e  11-12-42 —  R eg im en to  do D . 
A .S .P .

O I . P . A . S . E . ,  sua  criação e seu desenvolv im ento  —  
S ep ara ta  de  “C u ltu ra  P o lític a ” , ju lho  de  1942.

H . M . T reasury —  D igest of P ension  Law  and R egula- 
tions of th e  Civil Service —  London, 1937.

Sidney e Beatrice W ebb —  U . R . S . S .  um a nova civ ili
zação ( trad u ção  de Luís C . A filhado e  E d ison  G . 
D ia s ) .  R io, 1945.

D . A . S . P . sua organização —  legislação p osterio r ............
1938-1944 —  Im p ren sa  N acional 1944. R io .

Ari de Castro Fernandes —  R ead ap tação  profissional 
por incapacidade  física —  M onografia  classificada em 
1.° lu g ar no concurso realizado  pela  D .A .  do D .A .
S . P .  em  1942 —  R io, 1944.

M inistério  do T rab a lh o , In d ú stria  e C om ércio —  A spectos 
e evolução dos seguros sociais no B rasil —  Im p ren sa  
N acional —  R io , 1942.

L u ís  Augusto do R ego M onteiro —  Relatório __  I I
C onferencia do. T rab a lh o  dos E stad o s d a  A m érica em  
H avana , em  1939 —  R io , 1940.

F ioravanti Alonso D i P iero —  D e  la  reeducacion  y 
read ap tac io n  de los inválidos —  Congresso In tera - 
m ericano de p rev isão  social —  San tiago  do Chile, 
10-16 d e  S ep tiem b re  de 1942.

W illiam  Beveridge —  Social In su rance  and A llied S er
vices —  L ondres, 1942.
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J .R .R .  JubÉ Junior —  D iagnóstico das ap tidões p ro fis
sionais pelos índices de  capacidade m en ta l —  C onfe
rência na D .A .  do  D . A . S . P . ,  em  1942.

Fundação Getúlio Vargas —  R egim en to  in te rno  __
Sep ara ta  da  “R ev is ta  do Serviço P ú b lico ” , ab ril de 
194S.

A utarqu ias F ed erais —  O rçam entos p a ra  o exercício de 
1944 —  R io .

E s ta tu to  dos funcionários —  C onsolidação. R io, 1944.
Oscar Ferreira Junior —  N orm as p a ra  adm issão de 

cardíacos aos cargos públicos e  p a rticu la res  —  R e 
v ista  do Serviço P ú b lico  —  m aio  de  1944.

Oscar Ferreira Junior —  R ead ap tação  e orientação p ro 
fissional do cardíaco —  R ev is ta  do  Serviço Púb lico  —  
agôsto de 1945.

D ecreto -le i 5 .8 4 8  de 23 de  setem bro  de 1943 —  D ispõe 
sôbre a realização de exam es de  san idade  e capaci
dade física e dá  ou tras p rov idências.

PEDRO E s c u d e r o  —  A lim entação (T rad u ção  de W . Be- 
ra rd in e lli e H e lio n  P o v o a ) .  R io, 1934.

B razil Sum m áry  of B io sta tistis  —  M ap a  and  C harts Po- 
p u la tio n  N a ta lity  and M o rta lity  S ta tis tic s  —  P re - 
pared  by  U .S .  D e p a rtm en t of Com m erce B u reau  of 
th e  C ensus in  C ooperation  w ith  O ffice of th e  Coordi- 
n a to r In te r  A m erican A ffa ir s '—  W ashington, Ja n u a ry  
1945.

G ilb erto  F re y re  —  C asa G ran d e  e Senzala  —  R io , 1936.

G ilberto  F re y re  —  Sociologia —  R io , 1945.
R ubens de Siqueira —  As Secções de A ssistência Social 

e o D ecreto-lei n °  5 .8 4 8  —  R ev is ta  do Serviço P ú 
blico —  m arço de 1944.


